
INDICAÇÃO Nº 
410
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros destinados à pavimentação asfáltica da Vicinal PSB-224 que liga o município de Emilianópolis à Rodovia Julio Budisk, SP-501, com acesso ao município vizinho de Santo Expedito.

JUSTIFICATIVA

A pavimentação em apreço é de suma importância para o município de Emilianópolis, pois se trata da única via de ligação com a SP-501, Rodovia Julio Budisk, nas proximidades do município e Santuário de Santo Expedito. A via pavimentada passará a ser a principal ligação do município da Alta Paulista com Presidente Prudente, principal cidade da Alta Sorocabana.

Com as estradas em boas condições, haverá redução de tempo e custos de viagem, queda no número de acidentes, além do incentivo à economia para escoar a produção das cidades paulistas, promovendo, assim, a plena integração do sistema rodoviário estadual. 

As estradas vicinais são em geral estradas municipais, pavimentadas ou não, de uma só pista e de padrão técnico modesto, compatível com o tráfego que as utiliza. A estrada municipal, quase de caráter local, atende principalmente ao município que a administra, e dentro de cujos limites normalmente se situa. 

A pavimentação tem por objetivo remover pontos críticos que impeçam o fluxo contínuo e seguro do tráfego, restaurando uma estrada existente e aproveitando ao máximo o traçado original, tendo em vista a segurança e fluidez de tráfego. Todas as atividades devem ser desenvolvidas de forma a preservar os investimentos na malha rodoviária, manter e melhorar as condições de sua utilização.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de trafegabilidade e segurança para os habitantes do município de Emilianópolis e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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